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ATOS DA PRESIDÊNCIA/PORTARIAS

PORTARIA Nº 103, DE 05 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe
confere  o  art.  16,  LI,  do  Regimento  Interno,  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  nº
00600-00001108/2026-99-e, e
Considerando a regulamentação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal
–  DOE-TCDF,  por  meio  da  Resolução  nº  416,  de  10  de  dezembro  2025,  como  meio  oficial  de
publicação,  divulgação  e  comunicação  dos  atos  administrativos  e  processuais  do  Tribunal;
Considerando a necessidade de regulamentar a operacionalização do DOE-TCDF, disciplinando sua
estrutura editorial, os procedimentos de envio, aprovação e publicação de conteúdo e a atribuição de
perfis e permissões no sistema informatizado;
Considerando os princípios da legalidade, da publicidade, da eficiência e da transparência que regem
a Administração Pública, resolve:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Do Diário Oficial Eletrônico

Art. 1º A publicação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal observará ao
disposto nesta Portaria.
 

Seção II
Das Definições

Art. 2º Para os fins desta Portaria, ficam estabelecidas as seguintes definições:
I  –  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal:  órgão  oficial  de  publicação,
divulgação  e  comunicação  dos  atos  administrativos  e  processuais  do  TCDF,  disponibilizado  em
formato digital, com acesso gratuito e assinado digitalmente;
II  –  unidade legitimada:  setor  interno do TCDF formalmente autorizado a  submeter  ou aprovar
conteúdo para publicação no DOE-TCDF;
III  –  conteúdo: conjunto de textos, arquivos ou dados enviados pelas unidades legitimadas para
publicação no DOE-TCDF;
IV – edição ordinária:  publicação regular do DOE-TCDF, composta pelos atos submetidos até às
23h59min do dia anterior à data de sua veiculação;
V – edição extraordinária: publicação motivada por razões excepcionais e de urgência, composta por
atos submetidos no mesmo dia de sua veiculação;
VI  –  estrutura editorial:  organização interna das edições do DOE-TCDF em seções e subseções,
destinada a facilitar a localização e categorização dos atos publicados;
VII – seção: divisão principal do DOE-TCDF, destinada à publicação de categorias amplas de atos;
VIII – subseção: subdivisão de uma seção, que agrupa atos de natureza semelhante ou de mesma
origem;
IX – publicação: ato de tornar público e acessível o conteúdo validado por meio da veiculação no DOE-
TCDF;
X – ato publicado: conteúdo aprovado e veiculado no DOE-TCDF, com efeitos jurídicos plenos;
XI – perfil de usuário: nível de acesso atribuído a usuários do sistema do DOE-TCDF, definido conforme
as funções de cadastro ou aprovação;
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XII – permissão de acesso: limite operacional atribuído a cada perfil de usuário, conforme descrito no
Anexo Único.
 

Seção III
Das Competências

Art. 3º Compete à unidade responsável pela gestão de documentos do Tribunal, com o apoio da
unidade de tecnologia da informação, a gestão do sistema informatizado do DOE-TCDF.
Art. 4º Competem às unidades legitimadas o envio e a aprovação de conteúdo a ser publicado no
DOE-TCDF, conforme descrito no Anexo Único deste normativo.
Parágrafo único. A responsabilidade pelo conteúdo publicado no DOE-TCDF é da unidade responsável
pela aprovação do ato.
Art. 5º Compete à Presidência do Tribunal a concessão de perfis de usuários e permissões de acesso
ao sistema às unidades legitimadas, bem como eventuais modificações na estrutura editorial do DOE-
TCDF.
 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA EDITORIAL E DO FUNCIONAMENTO DO DIÁRIO

Art.  6º  O  DOE-TCDF  será  publicado  em  edições  ordinárias  e,  quando  necessário,  em  edições
extraordinárias, mediante justificativa, nos termos da Resolução nº 416, de 10 de dezembro de 2025.
§ 1º As edições do DOE-TCDF serão publicadas diariamente, de segunda a sexta-feira, exceto em
feriados, dias de ponto facultativo, dias em que não houver expediente no Tribunal ou, ainda, quando
não houver atos a serem publicados, nos termos da Resolução nº 416/25.
§ 2º Em caráter excepcional, serão publicadas edições também em feriados, pontos facultativos ou
dias sem expediente no Tribunal, nos termos da Resolução nº 416/25.
Art.  7º  As edições ordinárias  serão geradas automaticamente,  até 01h00min,  e  disponibilizadas
imediatamente para acesso público no sítio eletrônico do Tribunal.
Parágrafo único. Serão incorporados à edição ordinária os conteúdos submetidos e aprovados até às
23h59min do dia imediatamente anterior à disponibilização da edição.
Art. 8º As edições extraordinárias serão geradas pela unidade da Presidência, somente uma vez por
dia, às 18h, e disponibilizadas imediatamente para acesso público no sítio eletrônico do Tribunal.
Parágrafo único. Serão incorporados à edição extraordinária os conteúdos de caráter urgente que
forem submetidos e aprovados até às 16h do dia corrente, mediante anuência da Presidência.
Art. 9º A estrutura editorial do DOE-TCDF é composta por seções e subseções, conforme disposto na
Resolução nº 416/25 e no Anexo Único deste normativo.
Art. 10. Os atos a serem publicados em cada seção ou subseção do Diário deverão ser submetidos à
aprovação no sistema informatizado pelas unidades legitimadas, conforme estabelecido no Anexo
Único desta Portaria.
Art. 11. A estrutura de cada tipo de ato destinado à publicação no DOE-TCDF deverá ser objeto de
padronização em manual próprio.
Art.  12.  As publicações realizadas no DOE-TCDF deverão conter  exclusivamente as informações
estritamente necessárias ao cumprimento do princípio da legalidade e ao atendimento dos princípios
da  publicidade  e  da  transparência  dos  atos  administrativos,  observando-se,  em todo  caso,  as
disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Parágrafo único. A divulgação de dados pessoais deverá restringir-se ao mínimo necessário para a
finalidade  da  publicação,  em  conformidade  com  o  princípio  da  necessidade,  vedada  a  inclusão  de
informações excessivas, desproporcionais ou não essenciais à validade, eficácia ou compreensão do
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ato.
 

CAPÍTULO III
DOS PERFIS DE USUÁRIO E DA PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO

Art. 13. O sistema informatizado do DOE-TCDF disponibilizará os seguintes perfis de usuário:
I – perfil de cadastro;
II – perfil de aprovação.
Art. 14. As unidades legitimadas designarão usuários distintos para cada perfil de usuário.
Art.  15.  Os  usuários  com  perfil  de  cadastro  poderão  submeter  conteúdo  para  publicação  no  DOE-
TCDF.
Art. 16. Os usuários com perfil de aprovação poderão editar, aprovar, ou rejeitar conteúdo submetido
pelos usuários com perfil de cadastro.
§ 1º O perfil de aprovador é restrito aos gestores e seus substitutos.
§ 2º Somente os conteúdos aprovados serão incorporados à edição para a qual foram submetidos.
Art. 17. Os atos publicados não poderão ser alterados ou suprimidos após sua veiculação, devendo
ser objeto de nova publicação eventuais retificações, conforme o disposto na Resolução 416/25.
 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  18.  Compete  à  Presidência  do  Tribunal  dirimir  casos  omissos  e  expedir  regulamentações
complementares.
Art. 19. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
 

MANOEL DE ANDRADE
 

ANEXO ÚNICO
ESTRUTURA DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL – DOE-TCDF
Seção Subseção Tipo de Ato Formato da

Publicação
Unidades
Legitimadas
para
Cadastrar

Unidades
Legitimadas
para Aprovar
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ESTRUTURA DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL – DOE-TCDF

Atos do
Plenário

Emendas
Regimentais

Emenda
Regimental

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Resoluções Resolução Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Instruções
Normativas

Instrução
Normativa

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Decisões
Normativas

Decisão
Normativa

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Súmulas Súmula Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Enunciado
Cancelado

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Pauta das
Sessões

Pauta de Sessão Extrato Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Pauta de
Sessão Virtual

Extrato Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Atas das
Sessões

Ata de Sessão
Ordinária

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Ata de Sessão
Ordinária
Virtual

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Ata de Sessão
Extraordinária

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Ata de Sessão
Extraordinária
Reservada

Extrato Secretaria
das Sessões
 

Secretaria
das Sessões
 

Ata de Sessão
Especial

Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Ata de Sessão
Reservada

Extrato Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Ata de Sessão
Administrativa

Adaptado* Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Acórdãos Acórdão Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Outros Atos Retificação Adaptado* Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões

Republicação Íntegra Secretaria
das Sessões

Secretaria
das Sessões
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ESTRUTURA DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL – DOE-TCDF

Atos da
Presidência

Portarias Portaria
Normativa

Íntegra Segedam Segedam

Portaria de Pessoal Adaptado* Segedam Segedam

Despachos Despacho Adaptado* Presidência Presidência
Convênios e
Acordos de
Cooperação

Convênio Extrato Selip Selip
Termo de
Cooperação
Técnica

Extrato Selip Selip

Termo de Adesão Extrato Selip Selip
Editais de
Concurso

Edital de Concurso Íntegra Susel Susel

Outros Atos Retificação Adaptado* Presidência
Segedam
Selip
Susel

Presidência
Segedam
Selip
Susel

Republicação Íntegra Presidência
Segedam
Selip
Susel

Presidência
Segedam
Selip
Susel
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ESTRUTURA DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL – DOE-TCDF

Atos da
Segecex

Comunicações
por Edital

Edital de
Notificação

Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Edital de Citação Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Edital de
Cientificação

Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Edital de Audiência Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Outros Atos Ordem de
Serviço

Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Instrução Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Retificação Adaptado* Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Republicação Íntegra Secretarias
de
Controle
Externo

Secretarias
de
Controle
Externo

Atos da
Segedam

Portarias Portaria-Segedam Íntegra Segedam Segedam

Portaria-RGF Íntegra Segedam Segedam
Portaria-QDD Íntegra Seorc Secof

Despachos Despacho Adaptado* Segedam Segedam
Outros Atos Ordem de Serviço Íntegra Segedam Segedam

Diária Extrato Segedam Segedam
Retificação Adaptado* Segedam

Secof
Seorc

Segedam
Secof
Seorc

Republicação Íntegra Segedam
Secof
Seorc

Segedam
Secof
Seorc
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ESTRUTURA DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL – DOE-TCDF

Atos da
Selip

Contratos Contrato Extrato Selip Selip
Termo Aditivo Extrato Selip Selip
Rescisão de
Contrato

Extrato Selip Selip

Avisos Aviso de Publicação Íntegra Selip Selip
Aviso de
Fechamento

Íntegra Selip Selip

Aviso de
Reabertura

Íntegra Selip Selip

Aviso de Resultado Íntegra Selip Selip
Aviso de
Suspensão

Íntegra Selip Selip

Aviso de
Revogação

Íntegra Selip Selip

Aviso de Alteração Íntegra Selip Selip
Outros Atos Retificação Adaptado* Selip Selip

Republicação Íntegra Selip Selip
Atos da
Segep

Quadros de
Pessoal

Quadro de Pessoal Íntegra Secaf Secaf

Despachos Despacho Adaptado* Segep
Secaf

Segep
Secaf

Outros Atos Retificação Adaptado* Segep Segep
Republicação Íntegra Segep Segep

Atos da
Sesbe

Despachos Despacho Adaptado* Sesbe Sesbe
Outros Atos Retificação Adaptado* Sesbe Sesbe

Republicação Íntegra Sesbe Sesbe
Atos da
Ascom

Extratos de
Publicidade e
Propaganda

Extrato de
Publicidade e
Propaganda

Íntegra Ascom
Seorc

Ascom
Seorc

Outros Atos Retificação Adaptado* Ascom Ascom
Republicação Íntegra Ascom Ascom

Atos da
Secof

Extratos de
Compras

Extrato de
Compras

Íntegra Seorc Secof

Outros Atos Retificação Adaptado* Seorc
Secof

Seorc
Secof

Republicação Íntegra Seorc
Secof

Seorc
Secof

*Adaptado: formato de publicação que assegura a anonimização de dados pessoais e sensíveis, em
observância às normas legais aplicáveis de proteção de dados.

 
 

ATOS DA SEGEDAM/OUTROS ATOS - SEGEDAM

EXTRATO DE DIÁRIAS

Processo:  00600-00001148/26-31;  Beneficiário:  POLYANA  MOTA  RESENDE  BRANT;  Evento:  Curso  de
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capacitação  –  Auditoria  Nacional  sobre  a  Governança  das  Transferências  do  FNSP;  Entidade
Promotora: TCE-RJ e Instituto Rui Barbosa; Local: Rio de Janeiro (RJ); Período do evento: 16/03 a
18/03/26; Quantidade de diárias: 3,5 (três e meia).
 

ATOS DA SELIP/AVISOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026

Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de solução backup, composta por
software de backup (local e ambiente em nuvem) com 2 (duas) unidades de appliances e treinamento
da solução, com vistas ao atendimento das necessidades da Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF). Processo: 00600-00008117/2025-20-TCDF. Valor
estimado:  R$  7.142.899,18;  enquadramento:  natureza  4.4.90.52.63  (Equipamentos  e  Material
Permanente) Item 1: Unidades de appliances e software backup local); 3.3.90.40.19 Serviços de Tec.
da Informação e Comunicação - PJ Item 2: Software de Backup nuvem; 3.3.90.40.20 Serviços de Tec.
da  Informação  e  Comunicação  –  PJ  -  Item  3:  Treinamento;  classificação  funcional  e  programática:
01.126.8231.1471.0005 (Modernização de Sistema de Informação - TCDF) e 01.126.8231.2557.2568
(Gestão da Informação e dos Sistemas de Tecnologia da Informação - TCDF); fonte de Recursos:
1500.1000 e 1501.1001. Data limite de recebimento das propostas 24.03.2026, às 14h30min. Cópia
do Edital encontra-se à disposição no Serviço de Licitação, localizado no 2º Andar do Ed. Anexo do
TCDF,  telefone  (61)  3314-2742  ou  pelos  sítios:  www.tc.df.gov.br  e  www.gov.br/compras  (UASG:
974003). A Sessão Pública será processada no sítio do Compras.gov.br, nos termos do Edital. Em
atendimento à Lei  Distrital  nº 5.453/2015, as informações referentes ao certame também estão
disponíveis no sítio www.tc.df.gov.br, link: Consulta Processo do TCDF.

Brasília/DF, 04 de março de 2026.
Veridiana Barboza Ribas

Pregoeira
 

ATOS DO PLENÁRIO/EMENDAS REGIMENTAIS

EMENDA REGIMENTAL Nº 13, DE 10 DEZEMBRO DE 2025

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da competência que lhe é conferida
pelos arts.  84,  I,  da Lei  Orgânica do Distrito  Federal,  de 8 de junho de 1993,  e  4º,  II,  da Lei
Complementar do Distrito Federal nº 1, de 9 de maio de 1994, nos termos do disposto nos arts. 2º, II,
13,  I,  n,  65  e  69  a  71  de  seu  Regimento  Interno,  à  vista  do  decidido  no  Processo  nº
00600-00013356/2025-00-e, apreciado na Sessão Administrativa nº 1246, de 10 de dezembro de
2025, e
Considerando a Lei Complementar nº 1.050, de 25 de setembro de 2025;
Considerando  a  necessidade  de  atualizar  as  normas  afetas  à  implementação  do  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal;
Considerando, ainda, a extinção do Boletim Interno e a consequente necessidade de adequação do
Regimento Interno, decide aprovar a seguinte Emenda Regimental:
Art. 1º Os arts. 73, 77, 115, 168, 209, 219, 264 e 292, do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado
pela Resolução nº 296, de 15 de setembro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 73. Os atos normativos de que trata este Capítulo serão publicados na íntegra, sem ônus, no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal – DOE-TCDF.”
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“Art.  77.  A  súmula  e  suas  alterações  serão  publicadas  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de
Contas do Distrito Federal – DOE-TCDF e divulgadas em outro meio que vier a ser adotado no Tribunal
para esta finalidade.”
“Art. 115. (...):
(...)
§ 2º As atas das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais serão publicadas na íntegra, as
reservadas, por extrato, e as administrativas, em formato adaptado que resguarde a manutenção do
sigilo de informações, nos termos da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito
Federal – DOE-TCDF.
(...)”
“Art. 168. (...):
(...)
V  –  da  publicação  da  decisão  ou  do  acórdão  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do
Distrito Federal – DOE-TCDF, nos demais casos, salvo disposição legal expressa em contrário;
VI – Suprimido”
“Art.  209.  A  decisão  definitiva  será  formalizada  nos  termos  estabelecidos  neste  Regimento,  por
acórdão, acompanhado de demonstrativo de valores, caso haja imputação de débito, cuja publicação
no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal – DOE-TCDF constituirá:
(...)”
“Art. 219. A decisão terminativa, acompanhada de seus fundamentos, será publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal – DOETCDF.”
“Art. 264. (...).
(...)
§ 2º A resposta à consulta terá caráter normativo e constituirá prejulgamento da tese, mas não do
fato ou caso concreto,  com publicação no Diário Oficial  Eletrônico do Tribunal  de Contas do Distrito
Federal – DOE-TCDF do relatório/voto condutor da decisão.
(...)”
“Art. 292. (...):
I – Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal – DOE-TCDF;
II – Suprimido
(...)
§ 3º Suprimido
§ 4º  A publicação no Diário  Oficial  Eletrônico do Tribunal  de Contas do Distrito  Federal  –  DOE-TCDF
substituirá  qualquer  outro  meio  de  publicação  oficial,  para  quaisquer  efeitos  legais,  à  exceção  dos
casos expressamente estabelecidos em lei.
(...)”
Art. 2º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.
 

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
 Presidente

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Conselheira-Relatora

INÁCIO MAGALHÃES FILHO
Vice-Presidente
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ANTÔNIO RENATO ALVES RAINHA
Conselheiro

PAULO TADEU VALE DA SILVA
Conselheiro

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA
Conselheiro

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
Conselheiro

DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE
Representante do Ministério Público

junto ao TCDF
 

ATOS DO PLENÁRIO/RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 416, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe
confere  o  art.  16,  L,  do  Regimento  Interno,  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  nº
00600-00013356/2025-00-e, e
Considerando  a  necessidade  de  assegurar  maior  eficiência,  celeridade,  transparência  e  publicidade
aos atos administrativos e processuais do Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF;
Considerando a necessidade de regulamentar o funcionamento do Diário Oficial Eletrônico como meio
oficial  de  publicação  do  TCDF,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  1.050,  de  25  de  setembro  de
2025;
Considerando o disposto no art. 292 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
Considerando os princípios da administração pública previstos no art. 37 da Constituição Federal e no
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Do Diário Oficial Eletrônico

Art. 1º Regulamentar o Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal – DOE-TCDF,
como órgão oficial  de publicação, divulgação e comunicação dos atos processuais e administrativos
do Tribunal, nos termos da Lei Complementar nº 1.050, de 25 de setembro de 2025.
Art.  2º O DOE-TCDF será veiculado, permanentemente, por meio de sistema informatizado, com
acesso gratuito, no sítio oficial do TCDF.
Art. 3º A publicação eletrônica no DOE-TCDF substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outro
meio de publicação oficial, à exceção dos casos expressamente estabelecidos em lei específica.
Parágrafo único. As unidades legitimadas a realizar publicações no DOE-TCDF deverão observar, sob
sua responsabilidade, as disposições legais que determinem a obrigatoriedade de divulgação em
outros veículos oficiais de publicação.
 

Seção II
Das Definições

Art. 4º Para os fins desta Resolução, ficam estabelecidas as seguintes definições:
I  –  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal  –  DOE-TCDF:  órgão  oficial  de
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publicação,  divulgação  e  comunicação  dos  atos  administrativos  e  processuais  do  TCDF,
disponibilizado  em  formato  digital,  com  acesso  gratuito  e  assinado  digitalmente;
II – unidades legitimadas: setores internos do TCDF formalmente autorizados a submeter ou aprovar
conteúdo para publicação no DOE-TCDF;
III  –  edição ordinária:  publicação regular  do DOE-TCDF, composta pelos atos submetidos até às
23h59min do dia anterior à data de sua veiculação;
IV – edição extraordinária: publicação motivada por razões excepcionais e de urgência, composta por
atos submetidos no mesmo dia de sua veiculação;
V – publicação: ato de tornar público e acessível o conteúdo validado, por meio da veiculação no DOE-
TCDF;
VI – conteúdo: conjunto de textos, arquivos ou dados enviados pelas unidades legitimadas para
publicação no DOE-TCDF;
VII – integridade: informação não modificada, inclusive quanto à origem, ao trânsito e ao destino;
VIII – autenticidade: credibilidade de um documento enquanto documento, isto é, a qualidade de um
documento ser o que diz ser e que está livre de adulteração ou qualquer outro tipo de corrupção;
IX –  estrutura editorial:  organização interna das edições do DOE-TCDF em seções e subseções,
destinada a facilitar a localização e categorização dos atos publicados;
X – seção: divisão principal das edições do DOE-TCDF, destinada à publicação de atos;
XI – subseção: subdivisão de uma seção, que agrupa atos de natureza semelhante ou de mesma
origem.
 

Seção III
Dos Requisitos de Segurança Digital

Art.  5º  O  DOE-TCDF  observará  os  requisitos  de  autenticidade,  integridade,  validade  jurídica  e
interoperabilidade estabelecidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, bem
como as disposições da Portaria nº 190, de 28 de abril de 2025, do TCDF, que dispõe sobre o uso de
assinaturas eletrônicas e certificados digitais no âmbito do Tribunal.
Parágrafo  único.  O conteúdo publicado no  DOE-TCDF será  assinado digitalmente  com base em
certificado emitido por autoridade certificadora credenciada.
Art. 6º A publicação do DOE-TCDF respeitará os preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
– LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) e da Resolução nº 370, de 21 junho de 2023, do
TCDF, que institui a Política de Proteção de Dados Pessoais do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
 

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO

Art.  7º  O  DOE-TCDF  será  publicado  em  edições  ordinárias  e,  quando  necessário,  em  edições
extraordinárias, mediante justificativa e autorização da Presidência do Tribunal.
Parágrafo único. A publicação de edição extraordinária deverá ser proposta pelo Secretário-Geral de
Administração, Secretário-Geral de Controle Externo ou Secretário das Sessões, sendo vedada a sua
realização em desconformidade com disposto no caput e neste parágrafo.
Art. 8º As edições do DOE-TCDF serão publicadas diariamente, de segunda a sexta-feira, exceto em
feriados, dias de ponto facultativo, dias em que não houver expediente no Tribunal ou, ainda, quando
não houver atos a serem publicados.
§ 1º Em caráter excepcional, serão publicadas edições também em feriados, pontos facultativos ou
dias sem expediente no Tribunal.
§ 2º A contagem dos prazos observará, para todos os efeitos, o disposto nos arts. 169 e 170 do
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Regimento Interno do TCDF.
§ 3º Na hipótese de indisponibilidade do DOE-TCDF, os atos de caráter urgente serão publicados, em
caráter  excepcional,  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal  –  DODF,  devendo  ser,  obrigatoriamente,
republicados na primeira edição do DOE-TCDF subsequente, assim que o sistema for reestabelecido.
§  4º  Nos  casos  previstos  no  §  3º,  para  fins  de  contagem  de  prazos  e  demais  efeitos  processuais,
deverá ser considerada a data de publicação no DODF.
§ 5º Nos dias em que não houver publicação, por qualquer dos motivos previstos no caput, o Tribunal
deverá disponibilizar comunicado no sistema informatizado informando o fato e o motivo.
Art.  9º  A estrutura editorial  das edições do DOE-TCDF será composta por  seções e subseções,
definidas em ato normativo próprio.
Art.  10.  As unidades legitimadas do Tribunal  são responsáveis  pelo envio e pela aprovação de
conteúdo a ser veiculado no DOE-TCDF.
Art. 11. Os atos publicados não poderão ser alterados ou suprimidos após sua veiculação.
Parágrafo único. Eventuais retificações deverão ser objeto de nova publicação no DOE-TCDF.
 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. As publicações no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal, para fins
de arquivamento, serão de guarda permanente, nos termos da Lei Complementar nº 1.050, de 25 de
setembro de 2025.
Art. 13. Ao Tribunal de Contas do Distrito Federal são reservados os direitos autorais e de publicação
do DOE-TCDF.
Art. 14. É vedada a comercialização de qualquer publicação ou divulgação do DOE-TCDF.
Art. 15. O DOE-TCDF será veiculado a partir da publicação desta Resolução.
§ 1º Pelo prazo de 30 dias, contados do início da vigência desta Resolução, os atos processuais e
administrativos do Tribunal serão publicados simultaneamente no DOE-TCDF e no DODF.
§  2º  Durante  o  período  de  publicação  concomitante  previsto  no  §  1º,  prevalecerá,  para  fins  de
contagem  de  prazo  e  demais  efeitos  processuais,  a  data  de  publicação  no  DODF.
§  3º  Encerrado  o  prazo  referido  no  §  1º,  as  publicações  e  divulgações  do  Tribunal  se  darão,
exclusivamente, por meio do DOE-TCDF, para todos os efeitos legais,  salvo disposição legal em
contrário.
Art.  16.  Compete  à  Presidência  do  Tribunal  dirimir  os  casos  omissos  e  expedir  normas
complementares  para  a  definição  dos  atos  de  publicação  obrigatória  em  outros  veículos  oficiais,
conforme previsto no parágrafo único do art. 3º, bem como as demais necessárias à execução desta
Resolução.
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 4, de 16 de julho de
1980, e o art. 123 da Resolução nº 273, de 3 de julho de 2014.

 
MANOEL DE ANDRADE

 
 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

A veiculação do Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Distrito Federal (DOE-TCDF) iniciou-se em 10/03/2026.1.
Até  08/04/2026,  as  matérias  serão  publicadas  concomitantemente  no  DOE-TCDF  e  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal,2.
prevalecendo, para fins de contagem de prazos e demais efeitos processuais, o conteúdo e a data de publicação deste último.
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Após  esse  período,  as  publicações  oficiais  do  TCDF  serão  realizadas  exclusivamente  no  DOE-TCDF,  ressalvados  os  casos3.
previstos em lei específica.
O  DOE-TCDF  é  assinado  digitalmente,  conforme  o  padrão  ICP-Brasil.  A  assinatura  pode  ser  validada  em:4.
https://validar.iti.gov.br/
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